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Barueri, 24 de novembro de 2025. 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excelência, para a alta 
apreciação dessa Egrégia Câmara, o anexo projeto de lei que denomina Avenida 
WALTER TORRE JÚNIOR trecho da Avenida Ceci, situado no bairro Tamboré. 

A iniciativa tem o propósito de formalizar uma justa e 
meritória homenagem póstuma ao notável empresário falecido em 2020. 

Ele destacou-se por sua visão empreendedora e estratégica, 
sendo o principal idealizador e impulsionador do desenvolvimento do polo 
tecnológico que deu origem aos empreendimentos Walter Torre Technology Park 
1 e 2. 

Estes projetos, por sua vez, consolidaram-se como a base para 
o atual Campus Tamboré, reconhecido como o maior e mais relevante centro de 
data centers da América Latina. 

Ademais, salienta-se que o trecho da via a ser renomeat, 
caracteriza-se como via de acesso interno, sem saída, servindo quase cite 
exclusivamente as instalações do complexo denominado SCALA DA 
CENTERS S.A. 

Por esta razão, a alteração proposta minimizará o potencia 
embaraço logístico ou administrativo a outros moradores e empresas, enquant4 
maximiza o valor simbólico e histórico da medida. 
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A aprovação legislativa, portanto, é um ato que reconhece 
formalmente a proeminente contribuição de uma figura admirável, que legou ao 
Município um importante vetor de desenvolvimento econômico e tecnológico de 
porte transnacional. 

A medida é de caráter urgente, razão pela qual solicito seja 
dada a ela o tratamento a que faz alusão o art. 61, § 10, da Lei Orgânica do 
Município. 

Valho-me do ensejo para saudar cordialmente Vossa 
Excelência e seus Nobres Pares, reiterando meus protestos de apreço e distinta 
consideração. 

TO PITER 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
WILSON ZUFA JUNIOR 
Presidente da Camara Municipal de Barueri 
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